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ESTADO DO PIAU I 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

Lol n• 686, do 04 de dez.ombro do 2019 

Acr-esainta artigos à Lei Municipal n• 645, da 
25 de outubro de 2017, que "d ispõe sobre a 
constituição do Serviço de Inspeção Municipa l 
(SIM) & os procedimentos de lnsp,eçãa 
sanittiria em estabelecimentos que produzam 
produtos de origem animal e dã outras 
providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS. ESTADO DO PIAUI , llO uso ae suas atl'ibuiÇõe51 
legais que lhe sllo oonferidas pela lei Organica do Municlpio, laz saber que a CAmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A r1. 1• Esta lei acrescenta os artigos 3"-A e 3"· B à Lei Municipal nº 645, de 25 de setembro de 
2017, que "dispõe sobre a conslilu,ção do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e os 
procedimentos de inspeçã.o sanilária em estabelecimentos que produzam p.-odutos de origem 
animal e dl'I oulras providências•, a fim de estabelece,- sanções as infrações apuradas nos 

prooedlmentOG de Inspeção sanitárias em eslabelectmenios do município. 

Art. 2' A Lei Municipal rf' 645, de 25 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

Ar1. 3"-A. As infrações das normas previ.stas nesla Lei serllo punidas, isoladas ou 
cumulaUvamente, com as seguintes sanções, sem prejU[zos das punições de nalureza civil 8 

penal cabíveis; 

1 • advertência, quando o inrratorfor primério e nao se verificar circuoslência agravante ; 

li • multas, nos oosoo d e rei ncidêocia, ou quando se vermcar a ocorrência de circunslAncia 
agravante. cujos valores serão definidos por alo d.o Poder Executivo Municipal, devendo variar 
de acordo com o teor das infrações, que serão classificadas oomo l'eves, moderadas, graves e 
g ravíssimas, de acordo com os critérios estipulados em Decreto; 

Ili • a,preenslio da matéria-príma, dos produtos, subprodutos e derivados de origem anmal, 
quando houver ind feios de que não apresenlam condições higiênico-sanlárias adequadas ao fim 
a que se destinam ou forem adultero@: 

IV• condenação e inutilização da matéria-prima, dos produtos ou subprodutos ou derivados da 
produtos de olígem animal, quando oonstatado con<ições higiênico-sanitárias inadequadas ao 
fim a que se desUnam ou forem adulteradas; 

V • suspens!lo da eU\lldade que cause li$()o. ou emeaçe à saúde, conSletaçào de fraude ou nc, 
caso de embaraço à ação llscallz:adora: 

VI • inlerdição total ou pa;cial do es1ebeleoimen10, quando a infração consistir na alteração, 
adulleração ou fal$ifiioação habitual do pNXluto oo se verifioar, mediante inspeção técnica 
realizada pela autoridade ~ tente, a insuficiência de oondições hlglênioo•sani l;lrias 
adequadas.; 

VII • cancelamento de registro do estabelecimento ou do produto junto ao órgão de inspeção e 
fl$09Iização de produtos de origem arimal. 

§ 1 • As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artificio, 
ardil, simulaç<'lo, desacato, embaraço ou resjsténoia à a,çao fiscal, levando-se em conta a5 
CirCUóStâócia$ egr3Y'8nle$. 

§ r As penalidades previstas nos Incisos V e VI deste artigo poderão ser revogadas após o 
aleodlmenlo das exigências <JJe motivaram a sua aplicação. 

§ 3" O cancelamento do reglstm ocorrerá quando a Interdição do estabeleclmento ultrapassar a 
perlodo de 12 (cloz&) meses. 

§ 4• As penalidades impostas na forma do caput serao aplicadas pelo dirigente do Sel'Viç,o de 
lrrspeção Mmicipa l -S .I.M responsável pela insp eção e frscalizaçoo de que !rata ess:e lei. 

§ s• Quando passiveis de multa, as penalidades impostas no caput deste artigo terão como valor 
de referência a Unidade de Referência Municipal - URM, oortigida anualmente. 

Art. 3•.1e As Infrações apuradas em Inspeção e fiscalização dos produtos de origem vegetal 
serão regulamentadas posteriormente por decreto especffiico para esse fim. 

Ar1. 3• Esta lei entra em vigor na data de sua publio8ção. 

Ar1. 4° Revogam.se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefetto Munlclpal de Bom Jesos. em 04 de deiembro de 2019. 
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EDITAL CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PARA ELE.IÇÃO DOS REPRESENTANTfS DA SOCII\O.AOE O\lll REfERIOOS NO ART. ~ . 1., 11, e Ili, do 
De<lreto nv 038 de 12 nO\lêmbro de :2019, PARA COMPOR O CONSEU10 MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, 00 MUNldPIO DE BOM JESUS-PI. 

E~to Edital vlMI regulamentar o processo eleitoral dos (as) represet1tantes da sociedade civil. 
re feridos no art. s.•, 1, li, e Ili, do oe«eto nt 038 de 1.2 nove.mbro de 2019, que Irão compor o 
Conse.tho Municipal de Desenvolvimento Urbano, do Município de ~m Je5,~-PI, p•ra o p•Ó•imo 
blfnio. 

CAPfTuLO 1 

DO OBJETIVO 00 PRoasso ELEITORAL e SUA PUBUOOAOE 

An. 11. O proce5so eleitoral tem por objetivo a ele,iç3o dos tltula,es e suplentes dos 
representantes das ent idades, referida,s no art. s•, do Decreto n~ 038 de 12 novem'bro de 2019. 

Art. 21. os representantes das entidades dc110rffo sor eleh os em Fór1Jm próprio, conforme 
estabelecido nuto edital, nos sesulntes ~meritos: 

1 • dois representantes das Associações de Morado,es de Bairro, Movimentos de Moradia, 
Movimentos Popul,a,es Reta<:ionad0$ ao Tema ou cooperativas Hab,tad onais, de~idamente 
con$1:ituídO$, $Crtclo um t itular e seu respectivo sup nte: 
li • dois representante_s dos trabaU1adores por melo de soas entldad!'s sindicais, Sl'r>do um t i tular e 
seu respectivo suplente; 
Ili • dois representantes do emp,esariado loca l, por meio de suas ernidades representativas ou 
sindia is, devidamente c·onstituidas, sendo um t~tular e .seu respect~vo suplente. 

Art. 3•. A oonduç.'lo do processo estará a cargo da Comissão Eleitora l, nomeada pelo Secretil rlo 
Municip;,I de lnfr.,est,utura e S;,neamento, com no mínimo tlois membros., integ,antes do serviço 
pu blico municipal, eíetiYC>S ou não. 

Pa,~1rafo ún~ • A Gomiilão Elei toral Ol'l!~nfzar:I e fiSGalítar:I a cleiç,ão d05 representantes da 
sociedade civil, garantindo por todos os meios pos5lvels a lisura do processo eleitora l, assegurando 
condições de igualdade a todos os conc:orrentes, em c.ondiçlles de panicipação do pleito e.leitora 1. 

Art. 41. São atrib11ições da Comissão Eleitorak 

~) Conduzir os trabalhos no dia da plerlária de elelç.'lo, nos termos prevlslos no Edital; 
b)Realizar a publicidade elas atividades de organização da e leição; 
~, Apurar o rMllltado do Pleito Eleito,al e hom,;,logar a eleição dos candidatos eleitos po, meio de 

ata . 

Art. S9. A Comiu l o Eleitoral permanecerá em ati vidade desde a posse dos seus membros até a 
hom.ologaç.'io por ata dos candld.ato_s (as) @l@ho~ (ui para o Con$elho Municipal de 
Desenvo lovlmento U~bano. 

Parágrafo úni<o • As deâsi'Ses da Comissão Et;,itoral '"'' o tomadas por ma ioria simples dos ..atos. 

An. 6•. o proo:,sso eleito ra I obedet'lerá ao seg11i rrté cronograma: 

09/12/2019 e 10/12/2019 
~eríodo de inscrição das entidades da sc;,çi~de 
civil orsanizada; 

A" álbe da Inscrição pela comlssllo cleltornl o 
11/12/2019 homologação das entidades a ser publicado no diário 

Oficial dóS municípios; 

l</l.?/W19 Período pa,a as en1Idades entrarem com recu.-sos; 

13/12/2019 Resultado Fina l das lnSCf·lç6es; 

17/12/2019 Fórum de Eleição. 

CAPÍTULO li 

DO PROCESSO ELEITORAL DOS RE'PRESl:NTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL 

~llol 
,Das l ndicaç6e,J e lns.crlç6es 

1 

Art. 7•. O Procé.SSO elelto ,al dos rep,esentantes da So<;le<lade CMI citados -neste edital dar-se-á r,o 
d ia 17 de dezembro de 2019, às 09 hora,s, na Sede da P,efettura Munlolpal de Bom Jesus-PI, e será 
d lsolpllnado através dei.te edital; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


